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PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022 

ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, CNPJ n.º 16.928.483/0001-29, com sede 

administrativa para Praça Olímpio Campos, 128 – Centro – São João da Ponte - MG, 

CEP: 39.430-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Danilo Wagner 

Veloso, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Honorato Campos, 133 - Centro 

em São João da Ponte – MG, inscrito no CPF /MF sob o n° 776.042.026-91, portador 

cédula de identidade n° MG 11998234 SSP – MG, doravante designado simplesmente 

MUNICÍPIO, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO LIGA DE ESPORTE PONTENSE-LEP, 

CNPJ N.º 08.429.012/0001-48, com sede nesta cidade de São João da Ponte/MG, na 

Rua Francelino Queiroz, n° 84 - Centro, neste ato representado pelo seu presidente José 

Afonso Pereira dos Santos, inscrito no CPF n° 701.134.756-91, portador da cédula de 

identidade nº 4.946.782 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua João Evangelista 

Madureira, nº 2, CEP: 39430-000, resolvem pactuar presente termo aditivo ao Termo de 

Colaboração N° 001/2022, considerando: 

- Considerando as justificativas do ofício protocolado pelo Secretário Municipal de 

Educação; 

- Considerando a contribuição no desenvolvimento esportivo, formando e revelando 

atletas, propiciando um futuro melhor aos munícipes beneficiados e visitantes, por meio 

dos benefícios inerentes a prática esportiva; 

- Considerando que o esporte no município está evoluindo e que os investimentos 

destinados estão resultando em expressivas conquistas para os munícipes. 

- Considerando que a Associação já mantém a estrutura necessária para continuar 

prestando os serviços propostos e que o rompimento desses serviços pode ocasionar no 

aumento de índices de vulnerabilidade, criminalidade, drogas, diminuição do convívio 

social, dentre outros; 

 - Considerando que a Associação que firmou o Termo de Colaboração com esse 

Município, tem executado o objeto do Termo de Colaboração, com plena eficiência o 

objeto à que se destinava o seu Plano de Trabalho, alcançando o objetivo desejado; 

-Considerando o interesse da Associação em prorrogar o Termo de Colaboração. 

- Considerando a aprovação da Lei Complementar Municipal n° 01/2022 de 25 de 

Agosto de 2022 que alterou o valor da subvenção repassada às associações 

municipais e revoga a Lei complementar de 17 de março de 2017 e diante da 

solicitação da secretaria de educação e secretaria de esporte para aditivo com a 

celebração de repasse no valor alterado; 

- Considerando anuência favorável da procuradoria; 

- Considerando que a cláusula quarta, prevê que o Termo de Acordo poderá ser aditado 

por acordo entre as partes. 

- Considerando os art. 42, Inc. VI e 55 da Lei Federal N.º 13.019/2014, que determina que 

a vigência da parceria poderá ser alterada. 
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- Considerando o permissivo legal e contratual para que haja a prorrogação sem que haja 

novo chamamento. 

 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditado o Termo de Colaboração por mais 12 (doze) 

meses, conforme clausula oito do Termo de referencia/Plano de trabalho, em 

conformidade com a Lei Complementar Municipal n° 01/2022 de 25 de Agosto de 2022 

no valor máximo da subvenção (R$ 90.000,00) ficando prorrogada sua vigência até 27 

de Março de 2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – A dotação orçamentária para cobertura das despesas serão 

020927.813.0008.2021 MANUT.DAS ATIV.DO DESPORTO AMADOR 

3335043000000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0100 3824-5 

3339030000000 Material de Consumo 0100 3872-5 

3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3816-4 

3339032000000 Material, Bem ou Serviço para 0100 3861-0 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 

E para a sua validação, o presente Termo Aditivo é firmado pelas partes, em três 03 (três) 

vias de igual teor. 

 

São João da Ponte /MG, 28 de Março de 2023. 

 

Danilo Wagner Veloso 
Prefeito Municipal 

 
 

André Luiz Lima de Oliveira 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

Charles Jeferson Santos 
OAB/MG- 123.071 
Procurador Jurídico 

 
 

ASSOCIAÇÃO LIGA DE ESPORTE PONTENSE-LEP 
 CNPJ N.º 08.429.012/0001-48 
José Afonso Pereira dos Santos 

CPF: 701.134.756-91 
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